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Edificio dos Paços do Concelho e Sa la das Reuniõ es da Câmara Mun icipa l de Avciro, reuniu 

extraordinariamente a mesma Câmara, sob a Pres idência do Sr . Presidente, Dr. Albe rto Afonso 

Souto de Miranda. c com a presença dos Vereadores Srs. Dr. José da Cruz Costa. Eduardo 

Elísio Silva Peralta Feio, Jaime Simões Borges, Eng.? Manuel Ferreira da Cruz Ti1VlH CS. 

Dom ingos José Barreto Cerq ueira , Ora. Maria Antó nia Car ga de Vasconcelos Dias Pinho e 

Melo, e Prof Celso Augusto Baptista dos Santos 

Pelas 10 horas foi declarada aberta a presente reunião 

.EALIA.S: Foi deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pelo Sr 

Vereador Eng.' Belrmro Couto 

ORDF:\] DF TRAB \1 1I0S: - De seguida deu-se inicio li apreciarão dos 

II \SlmI IH constantes da ordem de treba íhos. 

PLAN O UF. PO R\l E r'SO R DQ CENTRO - V ENDA DE TE' RR EI\ O S: - :--:0 

seg uimento da del iberação tomada na reunião anterior , o Sr. Presidente subme teu novamen te à 

cons ideraç ão dos Srs. Vereador es as condições de venda dos lotes n's 13, 16, 17 e 18 c n" 5 a 

que se referem as informações n." 82 e 83 do D.P.G.P ., no sentido de se proceder à marcação da 

respectiva hasta públ ica 

Após prolon gada troca de imp ressões, foi del iberado , com a abstenção do Sr 

Vereador Prof Cel so Santo s, aprovar a venda dos lotes acima referidos , com as seguintes 

condicionantes : todas as con struções a edifica r deverão respe itar o futu ro Regu lamento anexo 

ao Plano de Porme nor para esta área, o qual será aprovado numa próx ima reun ião ; deverão ser 

definidas as áreas de construção, o núme ro de pisos e o tipo de utilização do so lo 

cor respond ente a cada lote; todos os projectos de construção de verão ser apro vados med iante 

deliberação de Câmara ; no caso do hotel, este deve rá ser de qua tro ou de cinco estre las e, por 
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'erproposta do Sr. \. 'cr eador Celso "":" ""?' construtoras d i:K.etàO SUb.rnet.er.se a um ~ 

concurso de pr é-qualifica ção. cUJos cri térios serão discutidos numa pró xima reunião 

Relativamente a esta questão, a Sr. Vereadora Dr." Mana Antônia apresentou a 

segu inte decl aração de voto: "Aprovo em prin cípio a marcaçà o {Ia dato da Hasta pú blica para ~ 

(/ venda de terrenos fiOCentro. Chama -se a ate nção para o facto de "ão ha ver IJ/fId/./UI! 
'"P/mIO de Pormenor " aprovado para o centro. e de não estar elaborado o respecnv 

regulamento. Foi-nos dito que isso está a ser elaborado Foi-nos também assegurado qu _ 

existe 11m estudo geot ôgico do terreno, e que será apresentado o respectivo caderno de 

encargos para a areo", 

o Sr. Vereador Prof Celso apresentou também uma declar ação de VOlO, a qual se 

transcreve a seguir: "Rekuivamen te à proposta de venda de ter renos no COjO, devo declarar o 

seguinte , 'J) A úlea 1;'11I causa é extremamente sensível em termos urbanísticos carece ndo da 

-nator menção por par /e da Câmara Municipal Por lal razão o Plano D irecto r Mun ícipol a 

define COII/O merecedora de um plano especifico ou seja 111I1 Plano (directo r), de Pormenor 

COIII O (Ó previsto na lei l/e Rases (lo Ornamento do Território, b) Há algum tempo atras foi 

mandado (,.ll'Cutar esse PIano 11 um Gabi nete de espec ialidade, o quàl est á em concrenzaçiio 

pUII a anua! Cúmara nlio o abandonou por ser «ecessa-ro. Aliás O/uras propriet ários de 

terrenos 1111,in 'u agl /Cl/ d'l lll a SI/li uprovaçâo para iniciar em os setlJ project os. c) Por sua re::a 

I'/'OpU.\'I') de venda mio e acompanhada de regulamento 011 instruções não se anteven do ser 

possível (I Hasta Púbhc a. Julgo mesmo ser imprudente o uso deste solo sem III11U defi nição 

urbanistica abrange nte a qual so existe arral'és r/afi gura d6WII Plano de Ponnenor , pois (Iue 

H' IlJO 1111I ímpo riante docum ento técnic o sobre o qual se pronuncia pre viamente o púbhco se 

/Um a (opós I'lthl icouçâo do l), R,) 111/1pleno eficaz como se deseja Ass im apelo ao Sxec vuvo 

pura que sela repens ada a prop osta agora aprese ntada Mantendo-se não pode rei vo tar 

favo ravelmente 

1'1 .\ ;\' 0 IJF l'OHI\I F NOR U:\ UA IXA IJE S AiST O \ :STÓ N IO~ Rrn.MQ: 

No seguimento da deliberação tomada na reunião de 15 de Abri l último, o Sr. Presidente 

submeteu ainda oi consideração do Executivo, a eventual aprovação das peças escritas e 

desenhadas referentes ao plano de por menor em epígrafe 

Após demorada troca de impressões sobre este assunto, foi deliberado, com a 

abstenção do Vereador Sr. Prc f Ce lso Santos e co m o voto contra da Vereado ra Dr." Maria 

Antôn ia, aprovar o projecto de revisão do plano de pormenor c submeter o mesmo a parecer 
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das entidades competentes e a inqué rito público, após o que será scb mçrido de novo à C â~ar a 

e Asscmb lcia Munic ipal. ~ 
A Se Vereadora Dr" Maria Antônia apre sento u a seguin te decla ração de voto: 0' 

"Vaio contra este plano, uma vez que deie f oeem parte construções definitivas de, cimeflIO~j ~ 
armado que vão destruir a zona verde. especialmente do lado do bairro dos Sontos Mártires" ~v~ 

O Sr. Vereado r Prof. Ce lso apresentou também uma declaração de vet o, a qual a / "t 

seguir se transcreve: "Em presença da proposta de alteração apresentada verificamos q'1I1 \ ,,
serão fevas conSlntçoes em betão que, além de reduzirem sensivelmente a área verde POderf:J! 

ser duvidosa estética para o local Considere -se que este espaço verde teve por base um 

concurso público para a sua organizaçiio. lendo merecido a asençdo de gnbmeses de relevo 

nacional que então apresentaram os seus projectos . O projecto aprovado mereceu até consulta 

públi ca pelo que não é tilo simples fazer alterações profundos. Ao prete nder-se dar-lhe 

alllmaçiio serão de se garantir as suas características f' estas deverão ser abrangentes e não 

apenas destinadas a um estrato social etário, Acho preferível proceder-se à melhoria da 

iluminaçào publica, a um forte apoio aos equipamentos desportivos la existentes. mais 

~'igtláI1CJa e, se necessário, alguma infra-estrutura então que nàu tenha caracter ística fixa e 

permanente, apenas de utilização pontual . Discordo porta nto da proposta apresentada " 

Entretanto {/II SI' IIlQII - .W da renniân o Sr. Vereador DI'. José Costu. 

I' ROTO COI O REI ATI VO À CO :"!STR lJC ÃQ DE l ' l\l C YU.ERC.E..!'IT1ill 

o Sr. Presidente levou ao conhecime nto do Execut ivo o con teúdo de um protocolo a celebrar 

entre a Secretaria de Esta do da Juventude, a Secretaria de Estado da Habitação e Comunicações 

e esta Autarquia, cujo objecuvo é a cons trução no Parque da Ba ixa de Santo Antonio, de um 

esp aço - Cybercen tro - desti nado à demo nstraçã o prática e fomento do uso das tecnologias da 

informação. comunicações e rnultimé dia, sobretudo por pan e da popu lação jo vem e estud antil 

Relativamente à escolha do Parque da Baixa de Santo Antônio para a localização 

do Cybercentro, o Sr. Presiden te referiu que a Câma ra não dispõe, no momento . de outros 

espaços adequa dos a este tipo de equipa men to e há a necess idade de criar pólos de animação no 

referido parque, de modo a evitar que este se tom e num local desabitado , iso lado c sem 

utilização 

No seg uimento das palav ras proferi das pelo Sr. Presiden te, o Sr. Vereador Eduard o 

Feio referiu que, na sua perspectiva, se trata de facto de um equ ipame nto que vai qualificar 
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aquele espaço, dada a função e o local de impluntaç ào previsto. Mais esclareceu que se trata 

apenas de votar a localização do edifício que irá albergar o Cybcrcemro e não o seu projecto de 

cons trução o qual será. poster iormente. submetido à provação da C âmara c-r> 
A SI". Vereado ra Dr." Maria Antónia apresentou a seguinte declaraç ão de VOIo:í 

"Nô' sendo , "" principio, w "'.ra a exíst éncía de um Cyôercevtr o em. A ~' e jro. sou fro malmente 

contra a construção l/e uma estruturo definniva em C/mento armado sobre uma ZO/lO verde. 

Para mais. essa estrutura \ 'G/ ser usado ate de madrugado. por }OI 'eIl5. Junto a lima ::0/ 10 

restdencu rl que peio fac to de ter nas Imediações u/1J(, l ns tituiçdo Prisional JIÍ es t13 
sut icientemente prej udscoda. A Baixa de S. Anlómo fo i pensada pa ra uma ZO/lU 'Verde q,,~ }

ct)nll'1uas.le o parque I! equilibrasse ecologicamente aquela ZOl1a da CIdade. A oposição :fJ" 
Câmara de ent ão (de que eu f azia parl e) OPÔS-I'!?à edificarão de qualquer es lrullJra desse lar/o 

da ZOl1a verde, uma \'ez q UI' fia outra "margem " estão construidos prédios com uma cerce á 

relativamente alta pare a Zona, li a locais alternativos melhores como é O caso de lima area 

j unto ao canal de S Roque, ou, na area do Campo Unners ítario . próximo do restaUf//nle " j 

Reis " Eu acres centa ria ainda outra poss ível localização , essa perfeitamente 1/0 centro da 

cidede - o chamada " ( US/I da Juve ntude " - (antigo Dlspellsárlo), Nenhuma destas tr és 

uttem onvas vai destrui r zonas verdes, nenhuma vai perturbar residentes Todas estão em 

úreas freque ntadas habitualmente pelos )0\'(' 115 da nossa cidade, Surpreende-me '1111' o 

represe otame de um partid o que se diz 1<10 preo cupado com o nmoi eute , lido se importe de Ir 

'destrmr uma ;:;ona verde nu centro da cuíade. E preciso passar das palavras aos acros e 

der('/Ij/t"', (11' fact o. O ambiente ''. 

Relativamen te a esta questão, e no seguimento da posição tornada na deliberação 

anterior , o Sr. Vereador Pro f Celso San tos absteve-se porque, apesar de ser favorável à 

construção do Cybercemro, não concorda com a sua localização, em virtude de esta implicar 

uma redução do espaço verde na zona da Baixa de San to Antonio 

O Sr. Vereador Eng. Cru? Tavares votou favoravelmente esta questão por 

considerar, em primeiro lugar, que os esforços realizados com vista à animação desportiva do 

Parque não tiveram os efeitos desejado s; por outro lado, e apesar de haver uma propos ta de 

implamarào pontual de algumas construções de car ácrcr definitivo, j ulga ser possível que elas 

produzam um mimmo de impacto na mancha ...-erde daquele local, a qual deve ser preservada 

Finalmente, cons idera ser necessário porenciar todas as miciutivas co m vista à disseminação da 

cu ltura informática por toda a sociedade, no sentido de recuperar os vinte/tr inta anos de atraso 

que Portugaltem, actualmen tc. em relação aos outro s países, sobretudo aos Estados Unidos Na 
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sua opinião. a utilização de Cyber espaços e de outro equipamento informático representa, hoje 

em dia, a difere nça e explica o atraso que exis te entre o desenvolvimen to da Europa e o 

desenvolvimento do s Estados Unidos. 
~. 

O Sr. Vereado r Eduardo Feio reforçou o seu voto favoráv el, frisando que nest e~ 

momento se es tá a votar a localização em sede de rev isão do plauo de pormenor e que questões .' 

como a do projecto de arqurtectura e do horário de funcionamento, não se encontram em / âl.. 
discu ssão, Ma is acrescentou que no seu entender a implantação daqu ele equipamento não tem .LJr 
nada a ver com 11preservaç ão do ambie nte, mas com a valorização de um espaço publico, t" 

Após demorada troca de impressões sobre este assu mo, foi deliberado, com a "

abstenção do Sr. PIOr Celso Santos e com o voto contra da Dr." Maria Antóma, concordar com 

o teor do suprac itado protocole 

~.MA-MUNI CI P Al D F\~~' tll : • Por 

proposta do Sr Vereador Edua rdo Feio e de acordo com a informaçã o prestada pelos Serviços 

de Juventude des ta Câmara Municipal. a qual se dá aqui por transcrua, o Executivo deliberou, 

com a abstenção da Vereadora Dr." Maria Anr õnia. proceder à atribuição de um subsidio do 

valor de trezentos mil escu dos à HID RA - Associação Cu ltural de Aveiro. no âmb ito do 

projec to "Libertação do Mundo Acidental". 

Entr ou ,lI!/l U !' (} IH' mlu (}S r. Vereador Or. j (} ,W; C OIto. 

=lLcMLD~IJ='llL.fA~QOcJº 

Illi s _r-º-HTIVA llE, nU--º-E.J.H"A : - Pretendendo a Assoc iação Desport iva de Taboe ira 

implantar um "Campo de Treinos" nos terrenos pertencentes à "Quinta da Co ndessa". em 

Taboeira, os qua is se encontram inseridos em área da Reserva Agrícola Nac ional, e de acordo 

com a informação n." 4M1/99, pres tada pelo D,P.G,P., a qua l se dá aqui por transcrua . o 

Execut ivo delibero u, por unanim idade declarar que o empreendime nto em causa é do interesse 

pub lico. nos termos da alínea d) do n.' 2 do art." 9° do Decreto-Lei n." 196189, de 14 de Junho. 

c sol icitar parecer favor ável j unto da Com issão Regional da Reserva Agrícola da Beir a Litoral 

~Cr\ o po DO:\ 1Í:SIO I'(!IU IC O P A RA O !' IUVAno no 

~l~ - Na sequéncia da del iberação tornada por es ta Câmara Municipal em 20 de 

Maio ultimo e de acordo com a informaç ão n." 44/99 prestada pela Repart ição de Nota riado, foi 
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deliberado, por unanim idade, conco rdar com a desafectação do domínio público para o privado 

do Mur ucfpio de uma parcela de terreno, com a área de 100 m', sita no Estudo Urbanístico da 

Forca vou ga. na Freguesia de Vera Cruz, por não se terem verificado quaisquer reclamações ao 

edital afixado nos locais de estilo e publicado na imprensa. C? 

Il ESAFFCT ACÁO DO n m m lo 1' ('"LJUL1'ARA _O_~ 
JH!..!ll!d.!.1.Q: - Na scquência da delib eração tomada por esta Câmara Municip al em 20 de ~, 

Maio últim o e de acord ~ com a informação n." 45í99 prestada pela Re~a T1 i~ã o de Nota riado , foi-" {~ rv 

de li be rad ~. por unanimidade. concordar com a dc~a feçlaç ão do domínio público para o privado 4 / 
do Mumcipio de uma parcela de terreno , com a area de 12ÚO m", Sita no Plano da Quinta dt ~ 

Sim ão. na Freguesia de ~'era Cruz, por não, se terem verificado quaisquer reclamações ao edil~"-....

afixado nos locais de estilo e publicado na Imprensa 

( '!\lAR " :\ ! ! !NI O U L ..=.,.Y~ts P~SÁO_ D-º-..!~"L.\ "' D \TO 

.. O Sr. Vereador Dr. José Costa com unicou ao Executivo que , em virtude de ter assumido 

funções de liderança na Dirccçâo Regional de Agricultura da Beira Litoral, terá de pedir li 

suspensão do mandato pelo período de seis meses, com efeitos a parti r do dia I de Setembro, 

pelo que solicitou que lhe fosse deferido este seu pedido 

O Sr. Presidente agradece u toda a co laboração prestada pelo Sr . Vereador e elogiou 

a eficiência e o hom relac ionamen to que sempre soube manter. quer com os funcion ários, quer 

com os municipe s. O Sr. Presidente formulou também voto, de felicidade para o desempenh o 

do novo cargo 

JUEI\ ! - IDE'I - AT ltIBI'I C ,\O DE PE:I O!.!RQS • Face ao pedido de 

suspensão de mandato formulado pelo Sr. Vereador Dr. José Costa . o Sr. Presidente informou o 

Executivo de que os pelou ros que anteriorment e lhe estavam destinados. passam a ser 

assum idos pelo Dr. José Gonçalves, a meio tempo 

I IC FN(AS DE I QT EA!\It~NTIl • Pelo Sr. Vereado r Dr. José Costa, foram 

submetidos à consideração da Câmara os seguintes processos de loteamen to: 

.. N° 32919], de A R.II J.\ DO A L I 'l::s F l:"R,'l/A ,\ 'OFS, sol icitando o licenciamento de uma 

operação de loteamento para um terreno situado na Rua Dr. Ginja Brandão, lugar e freguesia de 
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S. Jacin to. tendo sido deliberado, por unanimidade, defer ir de a co rd~om a informação do 

DPG P n" 478/99; 

- W 767198. de MMANDO DA S ""A Em r", da inform ação t écnica o· ""~ 
DPGP, de 26 de Julho , findo, e re ~ at ivamenle a um projccto d.e lotea men to de um terreno sito f:'P 
na Rua da Fonte , Lugar de Quint ãs, freguesia de Otiveinn ha. a Câmara deliberou. p (l r~ 

unani midade, defe rir a operação urbanística, nas condições cons tantes da mesma e que aqui se 

dão por transcnta s; 

- ~o 255/90, de CARLOS A LRERTO VII/ .ENTE DOS SII ."'TOS. Na seq uência d~-
. "

deli beração tom ada na reunião de 22 de Julho , último , foi presente li planta de smt ese relativa 

uma alteração ao alvará de loteamento n" 14194. Foi deliberad o, por unanimidade, aprovar a 

- )\'0 566.'99. de PR ONU VE SDA • CO"_~ /"'Fjl' .\ . ida. e outro, a requerer o 

licencia mento de um lo teamento sito na Rua de Sra. Luzia, fregues ia de Esgueir a. Face à 

mformaçào t écnica n° 427/99, prestada pelo DPGP. j unta ao processo. foi del iberado. por 

unanimidade. deferir a pretens ão form ulada; 

- N° 435/97, de AR Ml NnO Ael/'no B.~ RBOSII IM SII.-I"II . A Câmara delib erou, por 

unanimidade . e atende ndo à informação do Sr. Duec ror do DOM de 13 do corrente , autorizar a 

prorrogação do prazo para conclusão das obras de urbanização de um loteam ento sito na Rua 

dos Fominhos. freguesia de S. Bernardo, nos termos do n" 2 do arr' 23~ do Decreto-L ei 448/91, 

de 2Qde Novembro c legisla ção comp lementar, por um prazo máx imo de 12 mese s; 

- W 131190, de IU M .1I.~ IUII Pt.vro CA R.\'E1RO. a so licitar alteração ao alvará de 

loteamen to n" 4/91. respeua nre a um terreno situado no lugar de Azenhas de Baixo da 

Freguesia de Santa Joana , e com referencia asubd ivis ão do lote li " 8 daquele lote amento. Após 

anális e da informação 454/99 d DPGP. foi de liberado. por unani midade , deferir, devendo a 

requere nte cumprir integralmente o disposto no art" 36 do Decreto-Le i n" 448/91, de 29 de 

Novembro. na sua redacção actual: 

• N° 427/99 de 1 011'0 Nou scu GERALLJO, a requerer informação prévia sobre a 

viabilida de de loteamento no Lugar de Mataduços , freguesia de Esguei ra, tendo a Câmara 

deliberado, por unanimidade , deferir . desde que cumpridas as condicionantes previs tas na 

infonnaçào técnica n" 477/99, do DPO P,j unta ao processo; 
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- N° 23 /55 de C ARLO S DE OLWEl lt ~ SA RAIVA. Face ao requerimento apresen tado e 

tendo em cons idera ção as informações 219/99 do D f>GP e Ror de 2 de:Agosto, corrente, cujos 

teores aqui se dão por transcritos, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a emissão do 

aditamen to ao alvará de loteamento n" 28/91, de modo a rectificar a identi ficação do prédio 

objec to da operação de loteame nto; ~ 

• N° 257/82 de CA.HA PE COi",STRUÇÔES . LDA. . Considerando a informação doi 
DPGP n'' 473/1)<), ."Junta do respectivo proce.sso. foi de liberado, "" unanimidade, autorizar o 

licenciamento de um loteamento SIto no Olho D' água, fregu esia de Esgueir a, desde que 

cumpridas as condições constantes da supracitada informação; /:1/K 

• N" 201195 de t ose V t R.UA F EHRH RA, U M Lida a informação 470 /99 dol~ 

Departamento de Ptaneame nto e Gestão do Património, j unta ao proce sso. foi deliberado. po~ 

unan imidade , autori zar a ahcraç ão ao alvará de loteamen to n? 9/98, confo rme solicita do, 

devendo ser dado cumprimen to ao determinado na supracitada infor mação 

~s..-J) f::__! HH{M Foram também presentes e ana lisados vários 

processos, acerca dos qua is a Câmara deliberou , por unanim idad e, o seguim e: 

- N° 152198, de S I/I ... SO('ft 'LJADE J)I: /.'\" ~ FS TlMFNTOS JJOTEI.H ROS, S,A ., a 

requerer o licenciamento da s obras de urbanização, com referência a um terreno sito na Quinta 

do Simà o Su l, freguesia de Esgueira. Por unanimidade. foi deliberado deferi r, deven do o 

requerente dar cumprimento aos pontos ) / 1.1 a ) /1.4, çon stantes da inform ação técnica 

prestada pelo Dr DE, de 10 do co rrente. junta ao processo; 

- N° 556/93, de SA LVADOR J)E J ES US , a solicitar a Recepção Provisória das obr as de 

urbanização respeitan tes a um loteamento sito na Quin ta do Picado, freguesia de Aradas, tendo 

sido delibera do. por unan imidade , de acordo com a informaç ão do DPDE/GS de 6 do corrente, 

autori zar a recepç ão provisória apenas das obras de urban ização da dep end ência da fiscal ização 

muuicrpal. con stitui ntes do alvará n° 18/96 . Mais foi deliberado, por unanimidade, ofic iar a 

Lusitâni aGâs no sentido de informar se concede ou não a isenção da rede de gás impos ta e 

aprovada por aquela Entidade, e conscquentemente poderá ser libertado o valor de duzentos e 

novent a e um mil setec entos e oito escu dos integrado no depósi to cauç ão de quatroc entos e 

oitenta e um mil novece ntos e setenta e sete escudos ; 
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- W 777/97, de ISERr - E DI Fl CA( Ot.S CWIS. L DA.. Lida a informação DPOEIGS 

99.08 .10, foi deliberado , por unanimidade e de acordo com a mesma, aprovar desde que \t ~ 

cum pn dos os pontos 311,I a )/1.5; \J;.>-t- ," 
::-r . 250/93. de PATRÍCIO, LD A . a apresenta r projecto para construção de um 

ediflcro de habua çâo e comércio 113 Quinta do ~imão. em Esgueir a, tendo sido deliberado. em /h/ 
face da informação OOP6/SPI S0299/230, considerar nula a deliberação de Câmara de 22 de% 
Deze mbro de 1997, na med ida em que contraria o art". 28Q do PUM; (ViJu. 

- W . 266/8 7, de BEI'''ORPORCE - FA' ~RICA lJE PURCELAi'liAS fIE R"!';J.~ '~ff~f~'V1 

M OR(; ADO , L DA ., ~ apr esentar exposição Te,rerente à Viabilidad e ~e am pl iação da sua unidade ;J! 
industrial, tendo Sido deliberado, por unanimidade. man ter a de liberação de 17 de Março de : 

1997 que conside rou a unidade industrial em causa de interess e para a econo mia do concelho ei '--

por ISSO. auronzu r a ampliação pretendida; ~ 

- W 144/99, de JO .10 O tAS DOS 5. 4·.....,OS . Em face das informações 49/99 da Divisão 

Jurídica e DOP/TS de 21 de Junho, último , Juntas ao respectivo processo, c cujos ccme údos 

aqui se dão por transcrito s, e atendendo ao facto de o requeremo se recusa r a cfectuar obras de 

demoliç ão numa habitação, sua propriedade. sita na Rua da Liberdade, n" 63, no lugar de 

Maraduços,freguesia de Esgueira que, de acordo com o Auto de Vistoria da DOP, se afiguram 

necessár ias como forma de evita r a concret ização dos indícios de derroc ada do imóvel, que a 

acontece r, põe em perigo a vida das pessoas que nele habitam, bem com as que circulam na via 

pública, a Câmara deliberou, por unanimidade, proceder à demo lição da mesma, devendo ser 

cumpridos os procedimentos legais constantes da informação da DJ 

áfRU\,ACÁO F:\ l :\lI N.I.lJ:.A - Finalmente, foi del iberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o nQ 4, do Art" 85Q 
, do Decreto 

Lei nQ 100/84, de 29 de Março 

A presente acta foi distribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, e por 

eles assinad a, procedi mento que dispens a a respectiva leitura, conforme determin a {)art" 4°, du 

Decreto-Lei n" 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

F.não havendo mais nada a tratar. foi encerrada a presente reunião 

Eram 13 horas e 30 minutos 

Acta n" 36, de 31 de Agosto de 1999 • Pág. 9 
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PROTOCOlO 

CyberCentro de AYei ro 

Céntro.D8mo~o e Pr.i tia das Teçnologii:as"~, 
Comunlca çÕft • Mutliméd... 

, , .. 

CONSr~ o ProIocoIo assinado. em 17 de Fevereiro .. 1999, entre o 
Secretário de Sslado da Juventude e a Secretttria de Estadó 'da »abita ção e 
Com unK:aç0e8. tendo em vma o desenvolvimento de C)'berCerdrOs em cid ades de 
medra dimensao . como tnstrumentos de apa ro â prornoçlo da Scceceoe de 
rntormaçãc ~ a juventude; 

CONSIIJER.'IflX) que a Cidade de Avelro reúne as condiç6es ~ nota lação de 
um Cybel'Centronos termos previstos no mencionado Protoc::oIo: 

CONSIDERANDO que a Cârnalra Municipa l de Avei ro ~~ em criar as 
condições e em participar numa parceria para viabilzar a ~ de um 
CyberC entro na ~e de Avei ro; 

~~"' 

t.o Sec~dlit:stado da Juvvntude, 

A Secf'tlttriade Estado eMHabitaç,io e Comunicações . 

O PreskIentD . 'Cimara Municipal de Aveiro , 

ACORDAM O SálUINTE: 

Artigo 1" - Âmbito e Flnal idadD 

Desc nvotver' esfVrços cormms tendo em vista a cons tnJç;kJ na ~ de Av eiro de 
um espaço para ,funci onar com o centro - CyberCentro - de ~ prática e 
fomento do USO cas tec:nologias da informaçao, oomunicaç&s e multimedi<:l 
destinado essencialmente â popul ação jovem e estu dantil 

.; '-: 

i.-'_ 



Artigo 2" . Im~o 

o ~·de Estado da Juventude e a Secfe(ária de Estd).. f-bbitaçao e 
Comun i~ cometem. respectivamente. ao Instituto P~ cSa Juventude 
(IPJ) e ao I~ das Comunicações de Portugal (ICP). a ina*tJl!ncja de em 
parceria com a ~ar.:l Mlmtcfpal de Avell1J(CMA ) levar <li pr;Mica a ~entaçã() 

do CybêrCenCrode AI/eira . nos termos do documento .~ Gefais- anexo a este 
Protoco lo. 

t fixado o ~ progfllfT1ÓtiCO de abertura do CyberCentrono ~ de 15 meses 
a contar da d:ita de assinalunl deste Protocolo . 

Artigo 3" • FinancA.mento 

O financi&lneilto CSa instataçao do CyberCeontro de Aveív ~~o nos 
tel'TTlOS segudes: 

a, Os ..-.-os ~ """1nJÇão do -.:;o onde o qiolC<lnIro será 
IOstalado . ..., P*que da Baixa de Santo AntOnio. propriedade _~ serã o da 
res~ do ICP e da eMA. cabendo ao ICP 70% desl;iIt. QIÂ)S eté ao 
maxmo de 84.000 contos , e o restante i CMA . 

b ) Os. ~ irrformMicos e de comunicaçOese O mobiiíIIiOlIo CybetCentro 
serão financI;d)a pelo ICP, IPJ. ICAM e As9od8ç:3o TlI!II'T'àvtstadifaccrdo com os 
seguintes C!'f*tos: 

b.1) O tcH.tIe a AssociaÇAoTerrâvm a rtnanc:iarAo 09 ~ esoecmco s 
das éftlM, foocionai$ que lhe ficam atribul das; 

b.2)	 RestaMe$c:ust05 a cargo do !CP e IPJIFOTl , na Pf"OPO"9AO~ e 10% 
com~, re5f)eCtlvamente . de 40 .000 ce 5.000c .. 4 

c ) Admite-Be o reQ1rSO a outru entid ades fin:anc:iadoras , a tttutode"'Pl*odnadores. 
para assun* aJ!ltos que excedam 05 ·p lerfonds· acima ~ 

~ Idgo 4° - Conduçio das Obras de luh ...........
 

A,es~ da conduçl>odas obra. de aJIlSlnJçâo 110-_"" instalação 
do CyberCenO'o cabe à eMA. designadamente no que se refere t ~ dos 
projectos . 1cenciIlmento. dRc:çIo. flscarlZaçAoe execuçãodas CIbra. sem PrP.luizo 
do adeqvado~mento porpartedolCP e lPJ. 

~ 

~ ~,:. 



As obras de eoo!!Duç:ao do ediflcio serão programadas para pem8iíro wmprimento 
do objeettvo prognwnãtico referido no Art igo 2". 

Ar1Igo5" - Gestão dos CybeoCenlros 

Será c:onstitWda.,una Assodação sem fins lucr.rtivos que serã1espgmávcl pela 
ges tão e ~ do CyberCentro nos termos das -Basos Gerai8.~ do modelo de 
Estatutos . ~ do anex o a este Protooolo 

Artigo 6" - P.trimónio dos B0t

A Associação do CyberCentro de Aveiro <tS$UJ'Tlirá o ~ mobiliário do 
CybcrCentro~ , -'

A t::omponerll!t ~1i;1 ri a das instalações manter-~~ da CMA . que 
cede rá o seu bl!lO a titu lo gracioso ;fi Associação. durante a YigênciIt~ . 

Aveirc. ZT de~ de 1999 

o	 Secretério de Estado da Juventud e 
(luis MigueI:~de'~e j ra Fontes ) 

,'"
A Seaetérta de Estado da HabitaçAo e CormJr~ 

(Leoncr Co&Jinho PerBr"a dos Santos) 

o	 Presidente ClaClmara ~I de Aveiro 
(Alberto~ Souto Mnnda) 

',' 
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PROTOCOLO 

CyberC ent ro de Aveiro
 

Centro de Demonstração e P rática da s Tecnol ogi as de Informação,
 
Comunica çõ es e Mult imédi a
 

CONSIDERANDO o Protocolo assinado, em 17 de Fevereiro de 1999, entre o 
Secretário de Estado da Juventude e a Secretária de Estado da Habitação e 
Comunlceções . tendo em vista o desenvolvimento de CyberCentros em cidades de 
média dimensã o. como instrumentos de apoio à promoção da Sociedade de 
Informaçao entre a juventude; 

CONSIDERANDO que, pelo referido Protocolo, compete ao Instituto das 
Comunicações de Portugal (ICP) e ao Instituto Português da Juventude (IPJ), o 
lançamento faseado do projecto e o financiamento inicial, em conjunto com a ou as 
entidades locais associadas a cada Cyber Centro; 

CONSIDERANDO que a Cidade de Aveiro reúne as condições para a instalação de 
um CyberCentro nos termos previstos no mencionado Protocolo; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Aveiro (CMA)está empenhada em 
criar as condições e em participar numa parceria para viabilizar a instalação de um 
CyberCen tro na cidade de Aveiro ; 

A Câmara Municipal de Aveiro , 

O Instit uto das Comunicações de Portugal 

O Inst ituto Português da Juv entude, 

ACORDAM O SEGUINTE: 

Art ig o 10 • Finalidade 

Desenvolver esforços comuns tendo em vista a construção na cidade de Aveiro de 
um espaço para funcionar como centro - CyberCentro - de demonstraç ão prática e 
fomento do uso das tecnologias da informação, comunicações e rrwltimédia . 
destinado essencialmente à população jovem e estudantil 
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Art igo 2° - Âmb it o / 
o presente Protocolo estabelece o programa de implementaçao do CyberCentro de 
Aveiro, as responsabilidades financeira s das Partes, bem como define o modelo 
organizativo e principios enquadradore s do funcionamento e gestão do CyberCentro 

Art igo 3° - Impl ementação 

o CyberCentro de Avetro será desenvolvido pelas partes dentro do quadro definido 
no cccurrento "Bases Gerats" anexo a este Protocolo e que dele faz parte 
integrante, 

~ fixado o ooe ctívo proçramáuco de abertura do CyberCentro de Aveiro no prazo de 
15 meses a contar da data de assin atura deste Protocolo 

Art igo 4° - Financiam ent o 

o financiamento da instalação do Cvbetcentro de Aveiro será assegurado nos 
termos seguintes: 

a) Os custos relativo s à construção do enüclo onde o CyberCentro será instalado, 
no Parque da Baixa de Santo António, propriedade da CMA, serão da 
responsabilidade do ICP e da CMA, cabendo ao ICP 70% desses custos até ao 
máximo de 84 000 contos, e o restante à CMA. 

bl Os equipamentos informáticos e de comunicações e o mobiliário do CyberCen tro 
serão financ iados pelo ICP, IPJ e ICAM de acordo com os seguintes critérios: 

b.1) O ICAM financiar á os equipamentos específicos do Centro de procução 
Multirnédia 

b.2) Restantes custos ficarão a cargo do ICP e IPJ/FOTI, na proporção de 90% e 
10% com máximos, respectivamente, de 40.000 c e 5.000 c 

c) Admite-se o recurso a outras entidades ünenctadores. a titulo de Patrocinadores, 
para assumir custos que exceda m os "platonds' acima mencionados 



Art igo 50 - Condução das Obras de Infra estruturas 

A responsabilidade da condução das obras para a constr\,ção do edificio para 
instalação do CyberCentro, cabe à CMA, designadamente no que se refere à 
elaboração dos projectos, licenciamento, dtrecção, fiscalização e execução das 
obras. sem prejulzo do adequado acompanhamento por parte do ICP e IPJ. 

As obras de construção do edifício serão programadas para permitir o cumprimento 
do objectivo programático referido no Artigo ;lO, 

Art igo 60
- Gestão do CyberCentro de Aveiro 

Será constitulda uma Associação sem fins lucrativos que será responsável pela 
gestao e exploração do CyberCentro nos termos das "Bases Gereis" e do modelo de 
Estatutos, constantes do anexo a este Protocolo. 

Artigo 70 Património dos Bens • 

A Associação do CyberCentro de Aveiro assumirá o património mobiliár io do 
CyberCentro . 

A componente imobiliária das lnstalacões manter-se-á propriedade da CMA que 
cederá o seu uso a título gracioso , à Associação, durante a vigência desta 

Aveiro, 19 de Maio de 2000 

AI!, 1:(j~['F L 

O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro 
(Alberto Afonso Souto Miranda) 

pro	 Presidente do Instituto das ComunicaçOesde Portugal 
(Alvar~<trques de Miranda) 

i '!J0~/'</ 
O Presidente do Instituto Portugués da Juventude 

(P~ 


